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DIREITO CIVIL – AÇÃO INDENIZATÓRIA – DANO MORAL E
MATERIAL –  ALEGAÇÕES  DE FURTO  NO  INTERIOR DE
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL  –  SUPERMERCADO  –
AUSÊNCIA DE  PROVA DO  FATO  CONSTITUTIVO  –  ATO
ILÍCITO  E  DO  DANO  NÃO  COMPROVADOS  –  ACERVO
PROBATÓRIO  QUE NÃO  CORROBORA MINIMAMENTE  A
TESE  AUTORAL  –  INEXISTENTE  O  DIREITO  AO  DANO
MORAL, ANTE A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS –
NÃO  ATENDIMENTO  DO  ART.  373,  I,  DO  CPC  2015  –
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  –  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

A  fim  de  se  imputar  o  dever  de  indenizar  a  outrem,  é
necessário que além da existência da ação ou omissão ilícita
do agente e do dano, reste configurado o nexo de causalidade
ente esses requisitos, a fim de estabelecer a relação causal.
Portanto, ausente qualquer desses elementos, carece o dever
de indenizar.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Tatiane  da  Silva
Brasileiro irresignada com a sentença prolatada pelo Juízo de Direito da 5ª
Vara Cível da Comarca de Campina Grande nos autos da Ação Indenizatória
ajuizada pela Apelante em face do Bompreço Supermercado do Nordeste Ltda.
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A  promovente,  na  peça  exordial,  alegou  que,  no  dia
15/04/2013,  dirigiu-se  ao  supermercado  promovido  a  fim  de  realizar  o
pagamento do seu cartão de crédito no valor de R$ 500,00, bem como realizar
compras  diversas.  Seguiu  narrando  que,  ao  tentar  fazer  o  pagamento,  foi
informada que o estabelecimento não mais recebia tal fatura, razão pela qual
colocou o numerário no bolso e encaminhou-se para o setor de frios, quando
percebeu não estar mais com o valor. No mesmo instante, alega ter procurado
a gerência,  mas lhe  foi  negado acesso ao  sistema de câmeras,  tampouco
consideraram as  suas informações sobre  um suspeito  e  o  trajeto  realizado
entre o lugar em que tentou fazer o pagamento e o setor de frios.

 Na sentença, o magistrado julgou improcedente o pedido.

Em suas razões, a apelante reitera a peça inicial,  afirmando
que foi  vítima de furto dentro do estabelecimento comercial  da demandada,
sem que essa lhe desse qualquer assistência quanto ao fato.  Sustenta que
cabe  à  promovida  produzir  a  prova,  notadamente  quanto  às  imagens  que
poderiam aclarar o caso, devendo ser aplicada a inversão do ônus em favor da
consumidora, corroborada pela carga dinâmica da prova prevista no CPC/2015.

Por fim, postula o provimento do recurso, para condenação da
ré em indenização pelos danos morais e pelo dano material.

Nas  contrarrazões  recursais,  a  apelada  refutou  todas  as
alegações recursais, pugnando pelo desprovimento da insurgência.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls.124/125, opinou
pelo prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito. 

VOTO

Nos termos da sentença exarada e das provas colacionadas,
carece  a  apelante  do  direito  à  indenização,  pois,  dentro  deste  contexto,  é
inexistente  a  ocorrência  do  dano material,  bem como do dano moral  puro,
suscetível de reparação, na forma do art. 5º, X1, da Constituição Federal.

De logo, afasto o argumento no sentido de haver necessidade
de  inversão  do  ônus  da  prova,  pois  entendo  que  as  imagens  citadas  pela
apelante não são o único meio de prova possível  para solução do litígio e,
ainda, o direito básico previsto no art. 6º, VIII, do CDC, não é automático, mas
depende  da  verossimilhança  da  alegação  autoral  ou  sua  hipossuficiência
segundo as regras ordinárias de experiência.     

Além disso, foi dado à autora a oportunidade de requerer as
provas que entendesse cabíveis, fl. 69 e 73, optando por permanecer inerte ao
chamado judicial, razão pela qual lhe é vedado alegar nulidade decorrente da

1X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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apreciação motivada do acervo probatório posto nos autos quando, intimada
para  instruir  ou  solicitar/reiterar  pedido  de  inversão  probatória,  deixou  de
manifestar-se a tempo e modo adequados. 

Nesse sentido, a tese autoral deveria estar amparada por lastro
mínimo de prova, o que não verifico nos autos.

Não se olvida de que, em tese, a orientação jurisprudencial do
STJ firmou-se no sentido de que é dever dos estabelecimentos comerciais,
como  shoppings  centers  e  hipermercados,  zelar  pela  segurança  de  seu
ambiente, não havendo que falar em caso fortuito ou força maior, com intuito
de afastar a responsabilidade civil decorrente dos atos violentos praticados no
interior de suas dependências, inclusive na área de estacionamento.

Contudo, a autora, ora apelante, não se desincumbiu do ônus
de comprovar minimamente os fatos constitutivos do dever de indenizar, nos
termos  do  art.  373,  I,  do  CPC/15,  o  que  implica  o  afastamento,  ante  as
peculiaridades do caso concreto, dos precedentes reiterados acima citados. 

 As  únicas  provas  produzidas  pela  apelante  foram  o  seu
depoimento pessoal e um Boletim de Ocorrência Policial, numa repetição das
alegações da peça inicial, além de fotografias aleatórias do local, acervo frágil
para sustentar a tese alegada. 

Esta Corte de Justiça possui precedentes não reconhecendo o
direito pleiteado em casos semelhantes, conforme abaixo se vê:

PROCESSUAL CIVIL - Apelação cível  -Ação de reparação
por  danos materiais  e morais  pela prática de ato ilícito-  -
Furto  no  estabelecimento  do  réu  -  Sentença
improcedente  - Irresignação - Dano -Inexistência - Prova
baseada  em  Boletim  de  Ocorrência  -  Declaração
unilateral da vítima -Ato ilícito não comprovado - Ônus
probatório  que  incumbe  ao  autor  -  Art.  333,  I,  CPC  -
Sentença  mantida  -  Desprovimento  ao  apelo.  Não
havendo  comprovação  efetiva  de  abalo  à  honra  da
parte, não há que se falar em indenização. - Boletim de
Ocorrência,  por  si  só,  não  é  documento  hábil  a
demonstrar a ocorrência do furto, vez que se trata de
peça  baseada  apenas  e  tão-somente  nas  declarações
prestadas pela vítima. Nos termos do art. 333, I1, do CPC,
o  ônus  da  prova  incumbe  ao  autor  quanto  ao  fato
constitutivo  de  seu  direito.  V  I  S  T  O  S,  relatados  e
discutidos  estes  autos  acima  identificados.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00225374620128150011,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 28-
10-2014) 

APELAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  FURTO

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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PERPETRADO  MEDIANTE  ARROMBAMENTO  DE
AUTOMÓVEL DE CONSUMIDOR DO ESTABELECIMENTO
COMERCIAL. VEÍCULO SITUADO NO ESTACIONAMENTO
PRIVADO  OFERTADO  AOS  CLIENTES.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA Nº 130 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
DANOS  MATERIAIS.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.
DANOS MORAIS IN RE IPSA. QUEBRA DA CONFIANÇA
DO  CONSUMIDOR  QUANTO  À  MÍNIMA  SEGURANÇA
DECORRENTE  DO  SERVIÇO  DE  ESTACIONAMENTO
PRIVADO.  DEVER  DE  INDENIZAR  CONFIGURADO.
PROVIMENTO PARCIAL. - "A empresa responde, perante o
cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo ocorridos
em  seu  estacionamento"  (Súmula  nº  130  do  Superior
Tribunal de Justiça). - Ainda que se observe a facilitação da
prova em relação ao consumidor, verifica-se a necessidade
de  que  os  danos  matérias  sejam  precisamente
caracterizados,  delimitados  e  comprovados, não  sendo
suficiente - para demonstrar sequer a verossimilhança
das alegações no sentido da quantia que se encontrava
no interior do veículo objeto de arrombamento - a mera
descrição  unilateral,  como  ocorre  em  sede  de
apresentação  de  notícia  de  um  crime  perante  a
autoridade  policial.  Pedido  de  indenização  por  danos
materiais que se revela improcedente. - O dano moral deflui
das  próprias  circunstâncias  dos  fatos  narrados,  sendo
irrazoável  atribuir  a  pecha  de  simples  aborrecimento  à
situação  de  um  consumidor  que  vai  ao  estabelecimento
comercia
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00118788520138152001,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j.
em 21-10-2015)

Correta a sentença, ao ressaltar que  “diante da ausência de
provas contundentes que possam levar a um juízo seguro de convicção quanto
à  responsabilidade  pelo  aventado  furto  no  estabelecimento  demandado,
descabe a condenação” (fl. 83).

A fim de se imputar o dever de indenizar a outrem, é necessário
que além da existência da ação ou omissão ilícita do agente e do dano, reste
configurado o nexo de causalidade ente esses requisitos, a fim de estabelecer
a  relação  causal.  Portanto,  ausente  qualquer  desses  elementos,  carece  o
dever de indenizar.  

Por fim, é certo que as provas dos autos não corroboram a tese
autoral,  não  restando  configurado  qualquer  conduta  ilícita  por  parte  do
promovido a ser indenizada.

Com  estas  considerações,  desprovejo  a  Apelação  Cível,
mantendo-se irretocável a sentença recorrida.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
4



Apelação Cível nº 0012850-11.2013.815.0011

É como voto. 

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir a
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo
Porto e o Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR
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